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Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.. Advogado: José Menescal de 
Andrade Júnior (OAB: 6018/CE). Agravada: Janaina Ferreira da Costa. Advogado: José de Souza Guimas Júnior (OAB: 8289/
AM). Relator(a): VERA LÚCIA CORREIA LIMA

4 - 0621865-56.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/11ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Bento Freires Viana. Advogado: Weydson Castro Silva (OAB: 
22470/CE). Advogado: Thiago Vasconcelos Juvencio Sousa (OAB: 23854/CE). Advogado: Alexandre Augusto Diniz Campos 
(OAB: 35903/CE). Relator(a): HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO

5 - 0626325-86.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/15ª Vara de Família. Agravante: Fabio Rocha Lustosa. 
Advogada: Monica Miranda Franco Vilela (OAB: 25852/DF). Agravada: Vanesca Fontenele Ribeiro. Advogado: Alexandre 
Monteiro de Carvalho (OAB: 17846/CE). Advogada: Camilla Barreto Pinho (OAB: 17975/CE). Relator(a): VERA LÚCIA CORREIA 
LIMA

6 - 0008734-44.2019.8.06.0126/50000 - Agravo Interno Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Agravante: 
Joana Darc de Freitas Alves. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Agravado: Banco Bradesco Financiamentos 
S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Relator(a): VERA LÚCIA CORREIA LIMA

7 - 0629944-24.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara de Família. Agravante: N. M. P.. Advogada: 
Jordanna Maria Bastos de Araújo Cavalcanti Feitoza (OAB: 23795/CE). Agravado: A. C. G. D.. Def. Público: Defensoria Pública 
do Estado do Ceará. Relator(a): VERA LÚCIA CORREIA LIMA

8 - 0000029-12.2018.8.06.0120 - Apelação Cível - Marco/Vara Única da Comarca de Marco. Apelante: Banco Bradesco 
Promotora S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelada: Maria José Pereira Medeiros. 
Advogada: Ana Carmen Rios (OAB: 28933/CE). Advogada: Glenda Ulle Neves Leorne (OAB: 33872/CE). Relator(a): VERA 
LÚCIA CORREIA LIMA

9 - 0210616-73.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos 
S/A. Advogado: Antonio Braz da Silva (OAB: 23747A/CE). Apelada: Andreane Maria do Nascimento. Relator(a): VERA LÚCIA 
CORREIA LIMA

10 - 0226791-45.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Apelante: Francisca Pontes de Mendonça. 
Advogada: Dominik Barros Brito Ferreira (OAB: 37479/CE). Apelado: Banco Itaucard S/A. Advogado: Nelson Monteiro de 
Carvalho Neto (OAB: 60359/RJ). Relator(a): VERA LÚCIA CORREIA LIMA

Total de processos a julgar: 10

Fortaleza, 14 de setembro de 2021.

LIA KARAM SOARES
Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 

sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

2ª Câmara de Direito Privado

ATAS DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 28/2021 - SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

ATA DA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. No dia 18 (dezoito) do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e um (2021), por videoconferência, às 8:30 horas, teve lugar a 28ª Reunião Ordinária de 2021, ocasião em que, o 
eminente Desembargador CARLOS ALBERTO MENDES FORTE –PRESIDENTE, sem discrepância, foi aprovada a Ata da 
Sessão Ordinária n° 27/2021, da Segunda Câmara de Direito Privado, de 11.08.2021. Presentes os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO, MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MM. Sra. Juíza de 
Direito MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA QUENTAL. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pelo Dra. CARMELITA 
MARIA e Dra. FRANCILENE GOMES BRITO representante da Defensoria Pública. Sendo os trabalhos coordenados pela Bela. 
KATIA CILENE TEIXEIRA – JULGAMENTOS: PEDIDOS DE SUSTENTAÇÃO ORAL 01- APELAÇÃO nº 0140344-
25.20019.8.06.0001 Apelante: Apiguana Máquinas e Ferramenta Ltda Apelado: Posco Engenharia e Construção do Brasil Ltda. 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Dispensada a leitura do Relatório, declinou uso da palavra a Dra. Anna Araruna- 

OAB/CE 36396, na qualidade de representante da parte apelada. Após, o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte 

voto: Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente Relator”. 02– APELAÇÃO nº 02520336-92.2020.8.06.0001 Apelante: Hapvida 
Assistência Médica Ltda. Apelado: A.C.P.L Rep. Por S.P.L. Julgadores: Exmos. Srs. Des FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Dispensada a leitura do 

Relatório, fez uso da palavra o Dr. Eduardo Ferri- OAB/CE 21310, na qualidade de representante da parte apelante. Após o 

eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relator”. 03- Agravo de 
Instrumento nº 0633996-97.2020.8.06.0000 Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda.  Agravados: Letícia Resende de 
Castro Pinheiro. Julgadores: Exmos. Srs. Des MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), MARIA DAS GRAÇAS 
ALMEIDA QUENTAL e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO Dispensada a leitura do Relatório, fez uso da palavra para 
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realizarem as sustentações orais o Dr. Daniel Miranda OAB/CE 17661, na qualidade de representante da parte agravante. Após 

a manifestação do ilustre advogado, a eminente Relatora/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
da eminente Relatora”. 04-APELAÇÃO 0004290-96.2015.8.06.0161 Apelante: Francisca Arialda Cordeiro Apelado: Pinheiro 
Comércio de Motos e Eletros Ltda. Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), MARIA DE 
FATIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL Dispensada a leitura do Relatório, fez o uso da palavra para 

realizar sustentação oral, no prazo regimental, Dra. Luana Dias-OAB/CE 41906, na qualidade de representante da parte 

apelante. Após O eminente Relator presidente proferiu o voto, no sentido de conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial 

provimento, na ordem da composição de votação, a Exma. Sra. Des. MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO, acompanhou o 
voto do Relator, em seguida a Exma. Sra. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL pediu vistas, para melhor analisar o processo. 

Adiado o Julgamento. 05- APELAÇÃO 0050506-92.2020.8.06.0112 Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Apelado: Cícera 
Cavalcante Pereira Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), MARIA DE FATIMA DE MELO 
LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL, declinou uso da palavra a Dra. Cícera Emanuelly-OAB/CE 32667, na qualidade 

de representante da parte apelante. Após o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto. Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 06- APELAÇÃO 0911941-86.2014.8.06.0001 Apelante: Unimed Ceará Apelado: Victória Anastácia 
Pontes Izique. Julgadores: Exmos. Srs. Des. MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Dispensada a leitura do Relatório, fez uso da palavra para realizar 

sustentação oral pelo Dr. Victor Carvalho-OAB/CE 33.232, na qualidade de representante da parte apelante. Após a eminente 

Relatora/Câmara, apresentou o seguinte voto. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 07- APELAÇÃO 0179852-
75.2019.8.06.0001 Apelante: Waldir Frota Sampaio Filho.  Apelado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará- CAGECE. 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO e 
MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA QUENTAL. Dispensada a leitura do Relatório, declinou uso da palavra a Dra. Gisélia Dantas 

-OAB/CE 34066, na qualidade de representante da parte apelante. Após o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte 

voto. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 08- APELAÇÃO 0108353-36.2016.8.06.0001 Apelante: Ladosul 
Comércio e Serviços de Móveis. Apelado: A&A Empreendimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO. 
Dispensada a leitura do Relatório, declinou uso da palavra a Dra. Florence Barroso-OAB/CE 35342, na qualidade de 

representante da parte apelada. Após o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto. Síntese do julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 09- - APELAÇÃO nº 0071410-69.2006.8.06.0001 Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 
Apelado: Eletrobrás. Julgadores: Exmos. Srs. Des. MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), MARIA DAS GRAÇAS 
ALMEIDA QUENTAL e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Dispensada a leitura do Relatório, declinou uso da palavra o 

Dr. Rafael Carneiro-OAB/CE 17725, na qualidade de representante da parte apelante. Após a eminente Relatora/Câmara, 

apresentou o seguinte voto. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da 
COELCE, para dar-lhe provimento, julgar prejudicado o recurso da ELETROBRAS, e não conhecer do recurso da 
CARBOMIL QUÍMICA S/A, nos termos do voto da eminente Relatora”. 10-APELAÇÃO nº 0429567-20.2020.8.06.0001 
Apelante: Transportes Urbanos Aliança S/A. Apelado: Luzilene Pereira Marques. Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO. 
Dispensada a leitura do Relatório, fez uso da palavra o Dr. Rafael Carneiro-OAB/CE 17725, na qualidade de representante da 

parte apelante. Após o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe Provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 11- APELAÇÃO nº 0003169-11.2015.8.06.0039 Apelante: Companhia Energética do Ceará – Coelce.  Apelado: HDI 
Seguros S/A. Julgadores: Exmos. Srs. Des. (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), MARIA DE FATIMA DE 
MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA QUENTAL. Dispensada a leitura do Relatório, declinou uso da palavra o 

Dr. Rafael Carneiro-OAB/CE 17725, na qualidade de representante da parte apelante. Após o eminente Relator/Câmara, 

apresentou o seguinte voto. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito negar-lhe Provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. PEDIDO DE VISTA- 12- APELAÇÃO nº 
0008191-58.2017.8.06.0143 Apelante: Banco Itaúcard S/A. Apelada:  Maria Alves da Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO.  Na Sessão de Julgamento de 11(onze) de agosto do corrente ano, após o anúncio do processo sob referência por 
esta presidência, o eminente Des. Relator apresentou os autos em mesa, em seguida foi dada a palavra ao Dr. Eduardo Ferri, 
que proferiu sustentação oral na qualidade de advogado da parte apelante no prazo regimental, após o eminente Relator pediu 
vista dos autos para melhor examinar a matéria. Adiado Julgamento. Na sessão de Julgamento do dia 18(dezoito) de agosto do 
Corrente ano o Exmo. Sr. Dês. Relator FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO apresentou seu voto vista no sentido de 
conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, acompanhando os eminentes Deses. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe Provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 13-Agravo de 
Instrumento nº 0633562-11.2020.8.06.0000 Agravante: Lays Borges Araújo Gomes Brasil. Agravado: Banco Santander S/A 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO e 
MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Na Sessão Ordinária do dia 21(vinte e um) de julho do corrente ano, a Exma. Sra. Desa. Maria 
de Fátima de Melo Loureiro, após pedir a palavra, anunciou o processo supracitado, e na ocasião pediu vista antecipada dos 
autos, para melhor análise da matéria. Dando continuidade ao julgamento, na sessão levada a efeito em 11(onze) de agosto do 
corrente ano, após o anúncio do indicado processo para manifestação do voto-vista pela eminente Desa. Maria de Fátima 
Loureiro, que na ocasião apresentou os autos em mesa e posicionou-se no sentido de conhecer do recurso, para negar-lhe 
provimento, (voto divergente). Diante da decisão emitida pela douta Relatora, o Exmo. Sr. Des. Relator pediu vista dos autos 
para melhor exame da matéria. Na sessão de Julgamento do dia 18 (dezoito) de agosto do corrente ano, o Exmo. Sr. Des. 
Relator apresentou voto vista, no sentido de conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, acompanhando o voto 
da eminente Desa. MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO, na ocasião a eminente Des. Maria das Graças Quental também 
acostou-se ao voto relatado. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. DEMAIS PROCESSOS EM PAUTA: 14- 
Embargos De Declaração Nº0057920-14.2005.8.06.0001/50000 Embargante: Companhia Editora Nacional Embargado: J.F. 
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Distribuidora De Livros Didáticos Ltda. Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 
15- Embargos De Declaração Nº 0113342-80.2019.8.06.0001/50000 Apelante: Becker Investimentos, Participações E Gestão 
Imobiliária Ltda Embargado: Metalgráfica Cearense S/A - Mecesa - Em Recuperação Judicial Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator.”16- Embargos De Declaração Nº0134470-30.2017.8.06.0001/50000 
Embargante: Lojas Vesil Comercial Ltda Embargado: Francisco De Oliveira Carvalho Junior. Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 17 – Embargos De Declaração Nº0050734-90.2012.8.06.0001/50000 
Embargante: Banco Volkswagen S/A Embargada: Lusimar Araújo Teles Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do eminente Relator” 18– Embargos De Declaração Nº0191349-57.2017.8.06.0001/50000 Embargante: Ss&B 
Aquicultura Ltda Me Embargado: Banco Do Nordeste Do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do eminente Relator” 19– Embargos De Declaração Nº 0182618-09.2016.8.06.0001/50000 Embargante: Maria Luiza 
Dos Reis De Melo Me Embargado: Banco Santander (Brasil) S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do eminente Relator” 20– Embargos De Declaração Nº0135494-25.2019.8.06.0001/50001 Embargante: Fazenda 
Imperial Empreendimentos Imobiliários Ltda Embargado: Francisco Demócrito De Almeida Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 21- Embargos De Declaração Nº 0000666-50.2018.8.06.0091/50000 
Embargante: E. I. F. Dos S. Embargado: F. E. G. Dos S.: Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: 
“A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 22- Embargos De Declaração Nº0000842-63.2019.8.06.0036/50000 Embargante: Antônio Raimundo De Lima 
Embargado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 23– Embargos 
De Declaração Nº0190579-64.2017.8.06.0001/50000 Embargante: Seguradora Líder Dos Consórcios Do Seguro Dpvat S/A 
Embargado: Antônio Marcos De Souza Campos Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: 
“A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 24– Embargos De Declaração Nº0009490-53.2019.8.06.0126/50000 Embargante: Maria Teixeira Ricarte 
Embargado: Banco Itaú Consignado S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 
25–Embargos De Declaração Nº0119454-70.2016.8.06.0001/50000 Embargante: Viação Siará Grande Ltda Embargado: Hdi 
Seguros S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 26– Embargos De Declaração 
Nº0173960-25.2018.8.06.0001/50000 Embargante: Magis Incorporações E Construções Ltda Embargada: Gecilia Da Silva 
Albuquerque Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 27– Agravo Interno Nº 
0621113-21.2020.8.06.0000/50000 Agravante: Francisco Valdeci Bezerra De Oliveira Agravado: BV Financeira S/A - Crédito, 
Financiamento E Investimento Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, 
acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente Relator”. 28– Agravo Interno Nº0625078-
70.2021.8.06.0000/50000 Agravante: Indústria E Comércio De Confecções Sr Ltda Agravado: Caixa Econômica Federal - 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em não conhecer 
do recurso, nos termos do voto do eminente Relator”. 29–Agravo Interno Nº 0625306-45.2021.8.06.0000/50000 Agravante: 
Raquel Cristian Nepomuceno Mendonça Agravado: Apiguana Máquinas E Ferramentas Ltda Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do 
voto do eminente Relator”. 30– Agravo de Instrumento Nº0634859-53.2020.8.06.0000 Agravante: Residencial Ágata Spe 
Ltda Agravado: Victor Rodrigues Gurgel Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente Relator”. 31– Agravo de 
Instrumento Nº0622364-40.2021.8.06.0000 Agravante: F. M. De O. Agravado: M. A. De O. Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 32–Agravo de Instrumento Nº 0623591-65.2021.8.06.0000 
Agravante: Companhia Energética Do Ceará - Enel Agravado: Leandro Marques De Freitas Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 33– Agravo De Instrumento Nº 0623975-
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28.2021.8.06.0000 Agravante: Banco Do Nordeste Do Brasil S/A Agravado: Leo Motos Comercio E Serviços Ltda Julgadores: 
Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 34– Agravo De Instrumento Nº 0625078-
70.2021.8.06.0000 Agravante: Indústria E Comércio De Confecções Sr Ltda. - Em Recuperação Judicial Agravado: Caixa 
Econômica Federal – CEF Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 35– 
Agravo de Instrumento Nº0625804-44.2021.8.06.0000 Agravante: Jeová Augusto De Oliveira Agravado: Banco Volkswagen 
S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 36– Agravo de Instrumento Nº 
0627439-60.2021.8.06.0000 Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Maria Dione Duarte 
Araújo Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 37– Agravo de Instrumento 
Nº0627494-11.2021.8.06.0000 Agravante: F. G. G. Agravada: M. O. G. Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 38– Agravo de Instrumento Nº 0627727-08.2021.8.06.0000 Agravante: Predileta - 
Empreendimentos E Participações Ltda Agravada: Rita De Cássia Rocha Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 39– Agravo de Instrumento Nº 0628345-50.2021.8.06.0000 Agravante: Maria Valesca 
Dias Branco Agravado: Condomínio The One Tower Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: 
“A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 40– Apelação Nº0000080-49.2009.8.06.0181 Apelante: Antônia Arlete De Lima Apelado: Ministério 
Público Do Estado Do Ceará Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 41– 
Apelação Nº0050391-35.2020.8.06.0124 Apelante: Francisco Ivo Ferreira Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores: Exmos. 
Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 42– Apelação Nº0864608-41.2014.8.06.0001 Apelante: 
Seguradora Líder Dos Consórcios Do Seguro Dpvat S/A Apelada: Maria Augusta Da Costa Silva Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 43–Apelação Nº0165852-41.2017.8.06.0001 Apelante: Edvanilson 
Costa Da Silva Apelado: Marítima Seguros S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 44–Apelação Nº0158135-75.2017.8.06.0001 Apelante: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A Apelado: Francilucas 
Morais Carvalho Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 45–Apelação 
Nº0131185-58.2019.8.06.0001 Apelante: Seguradora Líder Dos Consórcios Do Seguro Dpvat S/A Apelada: Daniela Lopes Vieira 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 46– Apelação Nº0053897-
40.2020.8.06.0117 Apelante: Daniel Jean Rodrigues Vasconcelos Apelado: Banco Toyota Do Brasil S/A Julgadores: Exmos. 
Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. .z\\;z;47- Apelação Nº0155877-24.2019.8.06.0001 
Apelante: Seguradora Líder Dos Consórcios Do Seguro Dpvat S/A Apelada: Francinilda Matos Martins Julgadores: Exmos. Srs. 
Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”.48– Apelação Nº0135719-79.2018.8.06.0001 Apelante: 
Martins Construções E Participações Ltda Apelado: Francisco Jefferson Lino De Norões Nogueira Julgadores: Exmos. Srs. 
Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 49– Apelação Nº 0475382-06.2011.8.06.0001 Apelante: 
Fundo De Recuperação De Ativos - Fundo De Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizado Apelado: Discal 
Distribuidora De Produtos Químicos Ltda Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 50– Apelação Nº0050824-56.2020.8.06.0086 Apelante: Banco Volkswagen S/A Apelado: Construtora E Locadora 
Primus Ltda Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 51– Apelação 
Nº0051052-15.2020.8.06.0059 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelado: Luiz Macário Da Silva Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 52– Apelação Nº0037121-87.2014.8.06.0112 Apelante: 
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Renilda Lourenço Silva Apelado: Massa Falida Do Banco Cruzeiro Do Sul S.A. Julgadores: Exmos. Srs. Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO(Relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. 
Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 53– Apelação Nº0114876-59.2019.8.06.0001 Apelante: Luiz Gustavo 
Goes De Castro Apelado: Companhia Energética Do Ceará - Enel Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE(Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A 
Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, com preliminar 
rejeitada nos termos do voto do eminente Relator”. 54–Embargos De Declaração Nº0626882-49.2016.8.06.0000/50000 
Embargante: Banco Do Brasil S/A Embargado: Espólio De Renato Mota Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (Relator), MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente Relator”.55–EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº0620865-55.2020.8.06.0000/50001 Embargante: 
Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Embargada: Samia Chaves Odisio Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. 
Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 56– Embargos De Declaração Nº 0631211-65.2020.8.06.0000/50001 
Embargante: Banco Do Brasil S/A Embargado: Carlos Alberto De Farias Junior Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese 
do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator”. 57– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº0637518-35.2020.8.06.0000/50003 
Embargante: Caixa De Assistência Dos Funcionários Do Banco Do Nordeste Do Brasil - Camed Embargada: Lidia De Castro 
Brito Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO 
e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 58– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Nº0030206-88.2019.8.06.0001/50002 Embargante: P&A Engenharia Ltda Embargado: Fernando José Rongel Lisboa 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e 
MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 59– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Nº0620986-49.2021.8.06.0000/50001 Embargante: Q1 Comercial De Roupas S/A - Em Recuperação Judicial Embargado: 
Riomar Shopping Fortaleza S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 60– 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº0011436-39.2018.8.06.0112/50000 Embargante: Banco Itaú Consignado S/A Embargado: 
Francisco Deon Sampaio De Lacerda: Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”.  61– 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº0140929-48.2017.8.06.0001/50000 Embargante: Itaú Unibanco S/A Embargado: Maria 
Zilma M Lima Vieira Me Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”.  62– EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO Nº0004500-78.2017.8.06.0129/50000 Embargante: Maria Marlene Zeferino Embargado: Cnova Comércio 
Eletrônico S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 63– EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO Nº0624862-12.2021.8.06.0000/50001 Embargante: Visual Construções Ltda Embargado: Banco Do Nordeste 
Do Brasil S/A Me Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”.  64– EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO Nº0129431-52.2017.8.06.0001/50000 Embargante: Ceará Loteamentos Ltda Embargada: Samia Rafaele 
Sousa Gomes Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 65– AGRAVO INTERNO 
Nº0627629-23.2021.8.06.0000/50000 Agravante: I. De V. M. Repr. Legal Márcia De Vasconcelos Ferreira Agravado: D. De A. M. 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e 
MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”.  66– AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Nº0639426-30.2020.8.06.0000 Agravante: Cavalcante Comércio E Representação De Alimentos Eireli - Em Recuperação 
Judicial Agravado: Invista Crédito E Investimentos S.A. Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
(Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 67– AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº0621040-15.2021.8.06.0000 Agravante: Francisco Edilson Bessa Agravado: 
Seguradora Líder Dos Consórcios Do Seguro Dpvat S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
(Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 68– APELAÇÃO Nº0006281-83.2014.8.06.0051 Apelante: Francisco Cavalcante Filho Apelado: Espólio De Maria 
Rodrigues Cavalcante Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 69– APELAÇÃO 
Nº0226572-66.2020.8.06.0001 Apelante: Amil - Assistência Médica Internacional S/A Apelado: Antonio Edimir Albuquerque 
Carmo Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 70– APELAÇÃO Nº 
0150227-64.2017.8.06.0001 Apelante: Reinaldo Rodrigues De Araújo Apelado: Companhia Energética Do Ceará - Enel 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e 
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MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 
para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 71–APELAÇÃO Nº0000657-
28.2018.8.06.0111 Apelante: Rita Marques De Albuquerque Apelado: Banco Do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. 
Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe 
provimento, com preliminar rejeitada nos termos do voto do eminente Relator”. 72–APELAÇÃO Nº0201587-
67.2019.8.06.0001 Apelante: Companhia De Água E Esgoto Do Ceará - Cagece Apelada: Claudia Viana Da Silva Julgadores: 
Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS 
GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 73– APELAÇÃO Nº0194533-21.2017.8.06.0001 
Apelante: Herson Dantas Castro Apelado: Jorge Da Silva Buriti Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A 
Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 74– Apelação Nº0179852-75.2019.8.06.0001 Apelante: Waldir Frota Sampaio Filho Apelado: Companhia 
De Água E Esgoto Do Ceará - Cagece Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 75–
Apelação nº 0163937-83.2019.8.06.0001. Apelante: E: Gol Linhas Aéreas S.A Apelada: Cícera Silva Santos. Julgadores: 
Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS 
GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 
mérito dar-lhe provimento, nos termos do Voto Do Eminente Relator”. 76– Apelação Nº 0148950-42.2019.8.06.0001 
Apelante: Seguradora Líder Dos Consórcios Do Seguro Dpvat S/A Apelado: Erick Yukio Andrade Montenegro Julgadores: 
Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS 
GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 
mérito negar-lhe provimento, com preliminar rejeitada nos termos do Voto Do Eminente Relator”. 77-Apelação Nº 
0218522-27.2015.8.06.0001 Apelante: Gráfica Sérgio Ltda Apelado: Banco Do Nordeste Do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. 
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe 
parcial provimento, com preliminar rejeitada nos termos do Voto Do Eminente Relator”. 78– APELAÇÃO Nº0836308-
69.2014.8.06.0001 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelado: Mg Centro Automotivo Ltda Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese 
do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, 
com preliminar rejeitada nos termos do Voto Do Eminente Relator”. 79– APELAÇÃO Nº0154541-19.2018.8.06.0001 
Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda Apelada: Sayonara Dias De Melo Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do 
julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, com 
preliminar rejeitada nos termos do Voto Do Eminente Relator”. 80– APELAÇÃO Nº0047655-45.2008.8.06.0001 Apelante: 
Bechara Suleiman & Companhia Ltda (Armazém Montreal) Apelado: Francisco Eudes Sampaio De Sousa Junior Julgadores: 
Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS 
GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 
mérito negar-lhe provimento, nos termos do Voto Do Eminente Relator”. 81– APELAÇÃO Nº0401225-96.2010.8.06.0001 
Apelante: Marítima Seguros S/A Apelado: Jose Orlenildo Silva Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A 
Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do Voto 
Do Eminente Relator”. 82– APELAÇÃO Nº 0050114-54.2021.8.06.0101 Apelante: Maria Neude Lima Do Nascimento Apelado: 
Banco C6 Consignado S/A Resultado Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, com preliminar rejeitada nos termos do Voto Do 
Eminente Relator”. 83–APELAÇÃO Nº0906335-48.2012.8.06.0001 Apelante: Caixa De Previdência E Assistência Dos 
Servidores Da Fundação Nacional De Saúde - Capesesp Advogado: Rafael Salek Ruiz Apelada: Ione Pereira Lima De Almeida 
Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e 
MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do Voto Do Eminente Relator”. 84– Apelação Nº 0050506-
92.2020.8.06.0112 Apte/Apdo: Hapvida Assistência Médica Ltda Apte/Apdo: Cicera Cavalcante Pereira Julgadores: Exmos. 
Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito 
negar-lhe provimento ao apelo da hapvida e dar provimento ao apelo da Cícera, nos termos do Voto Do Eminente 
Relator”. 85– APELAÇÃO Nº0003169-11.2015.8.06.0039 Apelante: Companhia Energética Do Ceará - Enel Apelado: Júlio 
Sales Magalhães Maciel Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso parcialmente, e na parte conhecida negar-lhe provimento, nos termos do Voto Do Eminente 
Relator”. 86– APELAÇÃO Nº0005164-21.2019.8.06.0071 Apelante: Fabrício Santana Da Silva Feitosa Apelado: Valdemar 
Eufrásio Da Silva Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do Voto Do Eminente Relator”. 87– Embargos De 
Declaração Nº0621754-09.2020.8.06.0000/50000 Embargante: Genecias Mateus Noronha Embargado: Jozef Anavian 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL e 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, com preliminar rejeitada nos termos do Voto Do Eminente Relator”. 88– 
Embargos De Declaração Nº0190939-28.2019.8.06.0001/50000 Embargante: Banco Santander (Brasil) S/A Embargado: Jose 
Gomes Filho Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, com preliminar rejeitada nos termos do Voto Do 
Eminente Relator”. 89– Agravo De Instrumento Nº 0627009-79.2019.8.06.0000 Agravante: Patrícia Guimarães De Oliveira 
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Agravado: Sistema Prevsaúde Ltda. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), 
MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do Voto Do Eminente 
Relator”. 90– Agravo De Instrumento Nº 0633301-46.2020.8.06.0000 Agravante: Rebecca Souza E Silva Machado Agravado: 
Construtora E Imobiliária Sad Ltda Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), 
MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do Voto Do Eminente 
Relator”. 91– Agravo De Instrumento Nº0636417-60.2020.8.06.0000 Agravante: Fabiola Sá Pedrosa Agravado: Armando 
Fernando Da Silva Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), MARIA DAS 
GRAÇAS QUENTAL e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do Voto Do Eminente Relator”. 92– 
Agravo De Instrumento Nº 0637516-65.2020.8.06.0000 Agravante: Fermin Beltri Matamoros Agravado: Banco Bradesco S/A 
Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL e 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do Voto Do Eminente Relator”. 93-Agravo De Instrumento 
Nº0620616-70.2021.8.06.0000 Agravante: Carmea Lucia De Queiroz Gomes Agravado: Banco Honda S/ Julgadores:  Exmos. 
Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL e FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do Voto Do Eminente Relator”. 94– Agravo De Instrumento Nº 0620924-
09.2021.8.06.0000 Agravante: Maria Das Graças Pinheiro Araújo Agravado: Banco Itaucard S/A Julgadores:  Exmos. Srs. 
Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL e FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do Voto Do Eminente Relator”. 95– Agravo De Instrumento Nº0623510-19.2021.8.06.0000 
Agravante: Francisco Jarleudo Maia De Freitas Agravado: Banco Itaucard S/A Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO.Síntese 
do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso parcialmente e nesta parte negar-lhe 
provimento, nos termos do Voto Do Eminente Relator”. 96– Agravo De Instrumento Nº 0624843-06.2021.8.06.0000 
Agravante: Maria Onilda Dutra Da Silva Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S/A Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL e FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso parcialmente e nesta 
parte, negar-lhe provimento, nos termos do Voto Do Eminente Relator”. 97– Agravo De Instrumento Nº 0624995-
54.2021.8.06.0000 Agravante: Flavio Adour Vasconcelos Agravada: Lusiane Lira De Sousa Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL e FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do Voto Do Eminente Relator”. 98– Agravo De Instrumento Nº 0628349-87.2021.8.06.0000 
Agravante: Banco Bmg S/A Agravada: Maria Pinheiro Pereira Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO (Relatora), MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO.Síntese do julgamento: 
“A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do 
Voto Do Eminente Relator”. 99– Agravo De Instrumento Nº 0628822-73.2021.8.06.0000 Agravante: Banco Bradesco S/A 
Agravada: Maria Rodrigues Feitosa Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), 
MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do Voto Do 
Eminente Relator”. 100– Agravo De Instrumento Nº 0629132-79.2021.8.06.0000 Agravante: Livia Patrícia Araújo Viana 
Agravado: Pc4 Comunicação E Tecnologia Ltda Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO 
(Relatora), MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO.Síntese do julgamento: “A Câmara 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 101- Agravo De Instrumento Nº 0629421-12.2021.8.06.0000 Agravante: Antônia Odete Ferreira Dos Santos 
Agravado: Banco Do Brasil S/A Julgadores:  Exmos. Srs. Des MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), MARIA 
DAS GRAÇAS QUENTAL e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 102– 
Agravo De Instrumento Nº 0629822-11.2021.8.06.0000 Agravante: Caixa De Previdência Dos Funcionários Do Banco Do Brasil 
- Previ Agravado: Alexandre Ferreira Gomes De Abreu Julgadores:  Exmos. Srs. Des. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO 
(Relatora), MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A Câmara 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso parcialmente e nesta parte, negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Eminente Relator”. 103– Apelação Nº 0780967-58.2014.8.06.0001 Apelante: Elidzam De Castro Alves Apelado: 
Fundação Sistel De Seguridade Social Julgadores:  Exmos. Srs. Des. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), 
MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso parcialmente e nesta parte, negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 104– Apelação Nº 0050318-86.2020.8.06.0084 Apelante: Companhia Energética Do Ceará - Enel 
Apelada: Antonia Lemos Rodrigues Ribeiro Resultado Abreu Julgadores:  Exmos. Srs. Des MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO (Relatora), MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: 
“A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos 
do voto do eminente Relator”. 105– Apelação Nº 0008234-75.2019.8.06.0126 Apte/Apdo: Maria Ivonete De Souza Mota Apte/
Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO 
(Relatora), MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A Câmara 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, com preliminar rejeitada na parte demandada para no mérito dar-
lhe parcial provimento a parte autora, nos termos do voto do eminente Relator”. 106– Apelação Nº 0135993-
09.2019.8.06.0001 Apelante: Maria De Jesus Silva Dos Reis Apelado: Seguradora Líder Dos Consórcios Do Seguro Dpvat S/A 
Resultado: Julgadores:  Exmos. Srs. Des. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 107– Apelação Nº 
0153155-85.2017.8.06.0001 Apelante: Banco Honda S/A Apelado: Jose Liciano Oliveira De Araújo Julgadores:  Exmos. Srs. 
Des. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL e FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe 
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provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 108– Embargos De Declaração Nº0626882-49.2016.8.06.0000/50000 
Embargante: Banco Do Brasil S/A Embargado: Espólio De Renato Mota Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (Relator), e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do 
julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator”. 109–EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0095300-37.2006.8.06.0001/50000 
Embargante: Empresa São Benedito Ltda Embargado Lima Empreendimentos Turísticos LTDA Julgadores: Exmos. Srs. Des. 
MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora) FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. 
Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 110– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº0004052-
49.2015.8.06.0041/50000 Embargante: Rozália Gregório De Oliveira Embargado: Banco Do Brasil S/A Embargos de Declaração 
Rejeitados Julgadores: Exmos. Srs. Des. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora) FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, rejeita os Embargos, nos 
termos do voto da eminente Relatora”. 111– AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº0621397-63.2019.8.06.0000 Agravante: 
Francisco José De Mendonça Agravado: Banco Do Nordeste Do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL (Relatora) FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do 
julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos 
termos do voto da eminente Relatora”. 112– AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº0622929-72.2019.8.06.0000 Agravante: Carlos 
André Marques Barroso Agravado: Bspar Incorporações Ltda Julgadores: Exmos. Srs. Des. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL 
(Relatora) FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A 
Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da 
eminente Relatora”. 113– AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº0627255-41.2020.8.06.0000 Agravante: Francisco Wilson Bentes 
Vasconcelos Agravado: Banco Do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Des. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora) 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 114– AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0629269-95.2020.8.06.0000 Agravante: Milena Kelly Alves De Lima Agravado: 
Seguradora Líder Dos Consórcios Do Seguro DpvaT S/A A Julgadores: Exmos. Srs. Des. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL 
(Relatora) FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A 
Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da 
eminente Relatora”. 115– AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº0629620-68.2020.8.06.0000 Agravante: Edson Amorim Alves Maia 
Agravado: Seguradora Líder Dos Consórcios Do Seguro Dpvat S/A Julgadores:  Os Exmos. Srs. Des. MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL (Relatora) FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do 
julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos 
termos do voto da eminente Relatora”. 116– APELAÇÃO Nº 0004295-66.2009.8.06.0117 Apelante: Cláudio Nunes Nogueira 
Apelado: Aymoré Crédito, Financiamento E Investimento S.A Julgadores:  Os Exmos. Srs. Des. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL 
(Relatora) FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A 
Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
da eminente Relatora”. 117–– APELAÇÃO Nº0064079-55.2017.8.06.0064 Apelante: Aymoré Crédito, Financiamento E 
Investimento S/A Apelado: Estevam Alves Da Rocha Julgadores: Os Exmos. Srs. Des. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL 
(Relatora) FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A 
Câmara por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente Relatora”.118– 
APELAÇÃO Nº0182322-26.2012.8.06.0001 Apelante: Washington Ferreira Mendes Júnior Apelado: Fundo De Investimento Em 
Direitos Creditórios Não Padronizados NPL I Julgadores:  Os Exmos. Srs. Des. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora) 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso parcialmente, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
da eminente Relatora”. 119– APELAÇÃO Nº0142668-22.2018.8.06.0001 Apelante: Banco Santander (BRASIL) S/A Apelado: 
Ss&B Construtora Ltda Resultado: Julgadores: Os Exmos. Srs. Des. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora) FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 120– 
APELAÇÃO Nº 0144417-11.2017.8.06.0001 Apelante: Banco Yamaha Motor Do Brasil S/A Apelado: Davi Germano De Almeida 
Ribeiro Julgadores: Os Exmos. Srs. Des. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora) FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 121– APELAÇÃO Nº0050129-
97.2014.8.06.0091 Apelante: Banco Volkswagen S/A Apelado: Edival Lima Pereira Julgadores:  Os Exmos. Srs. Des. MARIA 
DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora) FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese 
do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, 
nos termos do voto da eminente Relatora”. 122– APELAÇÃO Nº 0202927-12.2020.8.06.0001 Apelante: Roberto Soares 
Cavalcante Filho Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores:  Os Exmos. Srs. Des. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora) 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 123– APELAÇÃO Nº 0050204-83.2020.8.06.0170 Apelante: Maria Das Graças Torres De Souza Apelado: Banco Do 
Brasil S/A Julgadores:  Os Exmos. Srs. Des. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora) FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 124– APELAÇÃO Nº0477873-
83.2011.8.06.0001 Apelante: We - Comércio De Artezanatos Ltda Me Apelado: Banco Santander (BRASIL) S/A Julgadores:  Os 
Exmos. Srs. Des. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora) FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso parcialmente, 
para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do Voto Da Eminente Relatora”. 125– APELAÇÃO Nº0136514-
51.2019.8.06.0001 Apelante: José Gilson Bastos Dos Santos Apelado: Banco Itaucard S/A Julgadores:  Os Exmos. Srs. Des. 
MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora) FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. 
Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 126– APELAÇÃO Nº0125916-38.2019.8.06.0001 Apelante: Banco 
Honda S/A Apelado: Midia Teixeira Cacau Julgadores:  Os Exmos. Srs. Des. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora) 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
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Relatora”. 127– APELAÇÃO Nº 0006115-02.2019.8.06.0043 Apelante: Maria Patrícia Barbosa Ferreira Apelado: Banco J. Safra 
S/A Julgadores:  Os Exmos. Srs. Des. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora) FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso parcialmente, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 128– APELAÇÃO 
Nº0552530-59.2012.8.06.0001 Apelante: Silfarney Carvalho De Nazaré Apelado: Banco Santander (BRASIL) S/A Resultado: 
Julgadores:  Os Exmos. Srs. Des. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora) FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 129– APELAÇÃO Nº 
0035067-69.2009.8.06.0001 Apelante: José Roberto Da Costa Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores:  Os Exmos. Srs. Des. 
MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora) FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. 
Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 130– APELAÇÃO Nº0011964-26.2013.8.06.0055 Apelante: 
Francisco Alexandre Da Silva Paiva Apelado: Banco Honda S/A Julgadores:  Os Exmos. Srs. Des. MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL (Relatora) FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.Síntese do julgamento: 
“A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos 
do voto da eminente Relatora”. 131– APELAÇÃO Nº 0148774-97.2018.8.06.0001 Apelante: Bradesco Administradora De 
Consórcios Ltda Apelado: Juca M E E Transportes Eireli Epp Julgadores:  Os Exmos. Srs. Des. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL 
(Relatora) FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A 
Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
da eminente Relatora”. 132– APELAÇÃO Nº0157132-56.2015.8.06.0001 Apelante: Banco Safra S/A Apelado: Francineudo De 
Lima Barros Julgadores:  Os Exmos. Srs. Des. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora) FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 133– APELAÇÃO Nº 
0442936-36.2000.8.06.0000 (442936- 36.2000.8.06.0000/0) Apte/Apdo: Ricardo Facundo Ferreira, Rosilda Facundo Lima, Vera 
Lúcia Gomes de Sousa Magalhães, Venicius de Paula Pessoa Gonçalves, Alexandre Martins Desiderio, Ana Carolina Silva Neto 
e Paulo Weimar Perdigão Magalhães Julgadores: Os Exmos. Srs. Des. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora) FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso parcialmente, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 134– Apte/Apdo: FUNDAÇÃO EDSON QUEIROZ Julgadores: Exmos. Srs. Des. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL 
(Relatora), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A 
Câmara por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do 
voto da eminente Relatora”. 135– APELAÇÃO Nº0000898-90.2017.8.06.0190 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelada: Maria 
Santos Da Silva Julgadores:  Os Exmos. Srs. Des. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora) FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do Voto Da Eminente Relatora”. PROCESSOS 
EXTRA PAUTA: 7 – PROCESSO EXTRA PAUTA 7.1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL 0001409-37.2021.8.06.0000 
Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Camocim Suscitado: Juiz de Direito da 5ª Vara de Família da Comarca de 
Fortaleza Julgadores: Exmos. Srs. Des MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA 
QUENTAL e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”.  7.2 - CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA CÍVEL 0002058-02.2021.8.06.0000 Suscitante: J. de D. da 1 V. de F. da C. de F. Suscitado: J. de D. da 1 V. de 
F. da C. de F Julgadores: Exmos. Srs. Des MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), MARIA DAS GRAÇAS 
ALMEIDA QUENTAL e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 7.4 – CONFLITO 
DE COMPETÊNCIA N° 0000381-34.2021.8.06.0000 Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE 
FORTALEZA Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA Julgadores: Exmos. Srs. 
Des MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA QUENTAL (Relatora), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 7.5 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 0000800-54.2021.8.06.0000 
Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE FORTALEZA Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 18ª 
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA Julgadores: Exmos. Srs. Des MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA QUENTAL 
(Relatora), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A 
Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 7.6 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001985-64.2020.8.06.0000 Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA 
COMARCA DE ARACATI Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 29ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA Julgadores: 
Exmos. Srs. Des MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA QUENTAL (Relatora), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. DIVERSOS: PROCESSOS ADIADOS: do eminente Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA, requereu que fossem adiados, Embargos de Declaração nº 0068349-
41.2016.8.06.0167/500001, Apelações nº 0006484-45.2019.8.06.0059, 0175786-52.2019.8.06.0001 e 0003382-70.8.06.0031, o 
eminente Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE requereu que fossem adiados, os Embargos de Declaração nº 0637330-
42.202.8.06.0000/50001 e Apelação nº 0166901-54.2016.8.06.0001, a eminente Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO requereu 
que fosse adiado Apelação nº 0107590.16.2008.8.06.0001.PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: O eminente Des. Darival 
Beserra Primo, requereu a retirada de pauta dos Embargos de Declaração Nº 0167205-19.2017.8.06.0001/50000 e o eminente 
Des. Carlos Alberto Forte, requereu a retirada de pauta  dos  Agravos de Instrumento Nº0627447-37.2021.8.06.0000 e 0627355-
59.2021.8.06.0000 . TÉRMINO DOS TRABALHOS: O Excelentíssimo Senhor Desembargador CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE –PRESIDENTE, agradeceu a Deus e a todos os presentes e, como nada mais houvesse a tratar, deu por encerrada a 
Sessão, lavrando-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Fortaleza, 18 de agosto de 2021.

CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Des. Presidente da 2ª Câmara de Direito privado -TJCE

Bela. KATIA CILENE TEIXEIRA
Coordenadora da 2ª Câmara de Direito Privado


